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PLANO DE TRABALHO - PROPOSTA 0001/2017

1. DADOS CADASTRAIS

Nome da Entidade
Obra Unida Lar São Vicente de Paulo

CNPJ
48.664.346/0001-10

Endereço
Av. XV de Novembro, 150

Bairro
Bairro

Cidade
Guariba

UF
SP

CEP
14.840-00

DDD/Telefone
(16) 3251-1382

Email
larsvpguariba@hotmail.com

Nome do Responsável
Diego Roberto Pereira

CPF
333.096.928-84

RG/Órgão Expedidor
305635281 -

Cargo
Tesoureiro

Endereço
Av. Fernando Gonçalves Martins, 122, Nova Guariba, Guariba/SP

CEP
14840-000

2. DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Título
Acolhimento Institucional para Idosos

Período de Execução
Ínicio: 01/01/2017 - Término: 31/12/2017

Identificação do Objeto
Oferecer acolhimento institucional de longa permanência a pessoas idosas a partir  de 60 anos, atendendo as
necessidades sociais, de saúde física e mental, alimentação, higiene, repouso e lazer, bem como demais atividades
que efetivem a melhoria da qualidade de vida de cada idoso, respeitando a sua individualidade.
Público Alvo
Idosos, com 60 anos de idade ou mais, de ambos os sexos, em situação de vulnerabilidade ou exclusão social, em
regime de acolhimento institucional.
Local de Execução
Guariba - SP
Coordenador(a)
Izael Pereira da Silva
Responsável Técnico do Projeto
Kelis Cristina Amancio de Oliveira / Gabriel Maicon Lopes da Silva
Endereço do Responsável Técnico
Avenida XV de Novembro Nº 150, Bairro Centro

DDD/Telefone
(16) 3251-1382

Endereço Eletrônico
larsvpguariba@hotmail.com

3. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

O crescimento da população de idosos é produto de um processo social e faz parte do cenário globalizado. As
transformações sócio históricas que estão sendo processadas nas últimas décadas, revela impactos em vários setores
de nossa vida social o qual também podemos evidenciar no processo de envelhecimento dentro de expectativas
condizentes com as novas formas de organização familiar. Segundo estimativas do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatísticas (IBGE/2002) a população de idosos representa um contingente de quase 15 milhões de pessoas com 60
anos ou mais de idade (8,6% da população brasileira),  sendo que nos próximos 20 anos,  esse seguimento da
população poderá ultrapassar os 30 milhões de pessoas e deverá representar quase 13% da população ao final deste
período.

Em nosso município, segundo dados do IBGE-2010, a população idosa abrange 9,2% da população total do município.
Este processo de mudança certamente trará em seu bojo manifestações da questão social tais como: abandono, maus
tratos, negligência e tantas outras que já são identificadas em nossa sociedade atual.
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Diante disto registra - se a necessidade de unir esforços entre a sociedade e o poder público. Ambos devem estar
mobilizados para enfrentar, driblar e vencer os obstáculos em prol do cidadão da terceira idade, atuando em favor de
uma velhice feliz, digna e tranqüila. Para isso, alguns fatores são fundamentais: autonomia, assistência, participação,
saúde e proteção, criando oportunidades de um envelhecimento saudável com a satisfação das necessidades físicas,
psicológicas e sociais que se manifestam neste processo natural da vida.
É mediante esta realidade social que se apresenta ao Lar São Vicente de forma a assegurar à velhice desamparada e
vulnerabilizada socialmente, em um ambiente agradável e digno de promoção da longevidade com qualidade de vida,
com respeito, garantia de direitos e da cidadania.

4. OBJETIVOS

Objetivo Geral
Oferecer  acolhimento institucional  de longa permanência  a  pessoas idosas  a  partir  de 60 anos,  atendendo as
necessidades sociais, de saúde física e mental, alimentação, higiene, repouso e lazer, bem como demais atividades
que efetivem a melhoria da qualidade de vida de cada idoso, respeitando a sua individualidade.

Objetivo Específico
Promover a longevidade com qualidade de vida;
Estimular e promover o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
Promover o equilíbrio físico e social através de atividades sociais, culturais, recreativas e pedagógicas;
Ampliar os espaços de participação da comunidade no Lar São Vicente de Paulo;
Criar novos espaços de participação dos idosos na vida da comunidade como forma de garantir-lhes o convívio com
uma maior diversidade de pessoas;
Oferecer um ambiente de respeito e dignidade aos idosos, preservando sua identidade através de um atendimento
personalizado;
Alcançar um modelo personalizado na qualidade dos serviços prestados aos idosos, suas famílias, aos funcionários e à
comunidade;
Ampliar,  à  medida  que  se  fizer  necessário  e  possível,  o  quadro  de  funcionários,  dando  especial  atenção  ao
voluntariado;
Envolver se possível e desejável, os idosos acolhidos institucionalmente em atividades da vida diária, com vistas a
mantê-los ativos, atuantes e participativos.

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

1 META: Atividades Técnicas
Etapa/
Fase Especificação Unidade Qtde

Física Início Término

1.01
Realização de uma confraternização mensal dos
aniversários com o auxilio e presença da comunidade
local.

0 0 01/01/2017 31/12/2017

Ações
Diante da importância da participação integração entre os idosos do projeto e a comunidade garantindo o direito de
envolver se possível e desejável, os idosos acolhidos institucionalmente nas atividades propostas, com vistas a mantê-
los ativos, atuantes e participativos. Com o objetivo de resgatar a independência e autonomia dos moradores, com
escuta de suas opiniões e necessidades incentivando a participação ativa na tomada de decisões.
Assim se propõe o estabelecimento de parcerias com membros da sociedade cível para desenvolvimento de festejos
mensais  que  proporcionem para  ambos  os  atores  envolvidos  melhoria  da  qualidade  de  vida  e  sentimento  de
pertencimento ao processo proposto.

6. METODOLOGIA

Diante da importância da participação dos idosos o projeto garante o direito de envolver se possível e desejável, os
idosos  acolhidos  institucionalmente  em  atividades  da  vida  diária,  com  vistas  a  mantê-los  ativos,  atuantes  e
participativos. Com o objetivo de resgatar a independência e autonomia dos moradores, com escuta de suas opiniões
e necessidades incentivando a participação ativa na tomada de decisões.
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Entre outras atividades que se mostrarem necessárias no decorrer do ano.
O bem-estar do colaborador do Lar São Vicente de Paulo é de suma importância, entendendo que este desenvolve
suas atividades laborativas diária e constantemente em contato com nossos idosos, necessitando de um respaldo
psicossocial para manter-se em equilíbrio e oferecer um atendimento qualitativo, tanto quanto humano.
Nesse sentido propôs-se realizar reuniões de orientação aos funcionários em relação às fragilidades apresentadas na
senescência,  além  dos  direitos  dos  idosos  contidos  no  Estatuto  do  Idoso,  bem  como  reunião  da  equipe
multiprofissional, sempre que necessário, para integração profissional e discussão de casos.
Reunião com a diretoria da entidade para esclarecimento sobre as mudanças operacionais e administrativas, quando
estas ocorrerem.
O processo de inclusão do idoso no Lar São Vicente de Paulo respeitará a uma triagem de casos compreendida por
quatro etapas:
• Orientação ao idoso e aos familiares quanto aos criterios de institucionalização e encaminhamento ao Centro de
Referencia Especializado de Assistencial Social (CREAS) para avaliação inicial do caso;
•  Visita  domiciliar  realizada  pelo  profissional  de  Serviço  Social,  acompanhado  pela  Enfermeira  da  instituição  com o
propósito  de  conhecer  o  contexto  social  do  usuário  da  família  in  loco,  destaco que ação será  efetivada após
encaminhamento do relatório social do caso pelo CREAS;
• Avaliação médica para diagnosticar a inexistência de doenças infecto - contagiosas que possam por em risco a vida
dos demais asilados,  bem como doenças e deficiências que exijam assistência médica permanente ou enfermagem
intensiva..
•  Atendimento  ao  idoso,  envolvendo  a  família,  por  meio  de  entrevistas,  reuniões,  visitas  domiciliares  e
encaminhamentos à rede;
• Planejamento de atividades de acordo com as necessidades do idoso e a oferta dos serviços da rede local (físicas,
laborativas, culturais e outras);
• Adequação de instalações, equipamentos e recursos humanos, otimizando recursos e dinamizando os serviços;
Contudo pautado nas diretrizes presente na Política Nacional do Idoso, que o Lar são Vicente de Paulo de Guariba tem
como missão, assegurar os direitos sociais dos idosos, criando condições para promover autonomia, integração e
participação efetiva em nossa sociedade.

7. FORMA DE AFERIÇÃO DOS INDICADORES DAS METAS/ETAPAS OU FASES

META – Quantitativa
Realização de uma confraternização mensal dos aniversários com o auxilio e presença da comunidade local.
Indicador: As festas realizadas atualmente são organizadas pela própria entidade com participações esporádicas da
comunidade local.
Linha de Base: Comemoração festejos realizados anteriormente.
Verificador de Resultados: Registro dos festejos através de fotos.

8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO (INSTRUMENTAIS)

• Reuniões trimestrais com a equipe profissional e diretoria para avaliação dos serviços ofertados,
• Relatório anual qualitativo.
• Serão realizados atendimentos com os familiares dos idosos durante o decorrer do ano, visando à reintegração
familiar, bem como fortalecimento dos vínculos afetivos e ampliação da comunicação e interação;

9. PROVISÃO/EQUIPE CONTRATADA

Cargo/Função Qtde. Remuneração R$ Total Mês R$ Total Ano R$
Assistente Social 1 1.270,00 1.270,00 16.510,00
Auxiliar de Lavanderia 1 1.194,40 1.194,40 15.527,20
Cozinheira 1 1.007,00 1.007,00 13.091,00
Cuidadora de Idoso 1 1.194,40 1.194,40 15.527,20
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Cargo/Função Qtde. Remuneração R$ Total Mês R$ Total Ano R$
Enfermeira 1 2.525,40 2.525,40 32.830,20
Recepcionista 1 1.007,00 1.007,00 13.091,00
Serviços Gerais 2 1.007,00 2.014,00 26.182,00
Tecnico de Enfermagem 6 1.207,80 7.246,80 94.208,40
Total 17.459,00 226.967,00

10. RECURSOS FISICOS

Nº Ordem Quantidade Especificação
01 8 Dormitórios
02 5 Banheiros
03 1 Refeitório
04 1 Área de Convivência
05 1 Cozinha
06 1 Secretaria
07 1 Despensa
08 1 Farmácia
09 1 Lavanderia
10 1 Almoxarifado
11 1 Garagem

11. RECURSOS MATERIAIS

Nº Ordem Quantidade Especificação
01 2 Computador
02 2 Armário Arquivo
03 2 Impressora
04 10 Cama Hospitalar
05 16 Cama
06 1 Geladeira
07 4 Freezer
08 6 Guarda Roupa
09 5 Televisão
10 3 Radio
11 3 Mesa Refeitório
12 1 Telefone
13 1 Telefone/FAX
14 2 Mesa Escritorio
15 8 Criado Mudo
16 6 Cadeira de Banho
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Nº Ordem Quantidade Especificação
17 9 Cadeira de Rodas
18 2 Maca
19 2 Climatizador

12. PLANO DE APLICAÇÃO

1 - Despesas com Pessoal Unidade Quantidade Previsto R$
1.01 - Assistente Social (folha) 1 12.563,28
1.02 - Auxiliar de Lavanderia (folha) 1 11.277,32
1.03 - Cozinheiro(a) (folha) 1 9.396,88
1.04 - Cuidador (folha) 1 10.802,81
1.05 - Enfermeiro(a) (folha) 1 20.416,84
1.06 - INSS Patronal e Empregados 1 37.891,13
1.07 - Recepcionista (folha) 1 932,04
1.08 - Serviços Gerais (folha) 1 15.155,87
1.09 - Técnico de Enfermagem (folha) 2 31.194,64
Sub Total 149.630,81
2 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Unidade Quantidade Previsto R$
2.01 - Água e Esgoto 12 12.369,19
Sub Total 12.369,19
Total 162.000,00

13. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Fonte de Recurso Valor Concedente Valor Proponente Data
Municipal 13.500,00 06/01/2017
Municipal 13.500,00 06/02/2017
Municipal 13.500,00 06/03/2017
Municipal 13.500,00 06/04/2017
Municipal 13.500,00 06/05/2017
Municipal 13.500,00 06/06/2017
Municipal 13.500,00 06/07/2017
Municipal 13.500,00 06/08/2017
Municipal 13.500,00 06/09/2017
Municipal 13.500,00 06/10/2017
Municipal 13.500,00 06/11/2017
Municipal 13.500,00 06/12/2017
Total 162.000,00

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

.
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15. DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao (Órgão Público interessado),
para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o
Tesouro ou qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos
de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho.

Guariba, 10 de Março de 2017.

16. REPRESENTANTE DA ENTIDADE

Diego Roberto Pereira
Dirigente

Kelis Cristina Amancio de Oliveira / Gabriel Maicon Lopes da Silva
Responsável Técnico


